
 
PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 

 
 
Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes e Ações Coletivas 

NUGEPNAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BOLETIM 
NUGEPNAC 

 

Edição nº 35 
01 de abril de 2026 

 

  



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça 
 

Biênio 2025-2027 

 
Presidente 

Desembargador Laudivon Nogueira 
 

Vice-presidente 
Desembargadora Regina Ferrari 

 
Corregedor-Geral da Justiça 

Desembargador Nonato Maia 
 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas 
 

Desembargadora Regina Ferrari – Presidente 
Servidor Cláudio Roberto de Castro Silva - membro 
Servidor Francisco Igor Silva de Almeida - membro 
Servidor Mayko Anderson da Silva Lima - membro 

Servidora Benilsia de Oliveira Rocha - membro 

Comissão Gestora 

Desembargadora Regina Ferrari - Presidente da Comissão; 

Desembargador Francisco Djalma - Presidente da Câmara Criminal - membro; 

Desembargador Roberto Barros - Presidente da 1ª Câmara Cível - membro; 

Desembargador Júnior Alberto - Presidente da 2ª Câmara Cível - membro; 

Servidor Cláudio Roberto de Castro Silva - membro; 

Servidor Francisco Igor Silva de Almeida - membro; 

Servidor Mayko Anderson da Silva Lima – membro; 

Servidora Benilsia de Oliveira Rocha – membro. 

Endereço 

Tribunal de Justiça do Estado do Acre 

Rua Tribunal de Justiça, s/n – Via Verde 

CEP: 69.915-631 – Rio Branco-AC 

Telefones 

(68) 3212-8213 

E-mail 

nugepnac@tjac.jus.br 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 35 
Abril de 2026 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 3 

 

 

 
 
Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Publicado 
 

TEMA 1449 
(Constitucional e Administrativo – Estudante com deficiência – 

Matrícula em estabelecimento público ou em instituição privada 

custeada pelo Estado – Ensino em tempo integral)  

 Paradigma 

RE 1589301  

 Questão submetida a Julgamento 

Direito do estudante com deficiência à matrícula em estabelecimento público de ensino em 

tempo integral situado nas proximidades de sua residência ou do local de trabalho de seus 

responsáveis ou à disponibilização de vaga em instituição privada custeada pelo Estado, na 

inexistência de vaga na rede pública apta a atendê-lo.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o Ministro 

André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André Mendonça.  

 Data da Publicação 

26/03/2026  

 

Mérito Julgado 
 

TEMA 966 
(Constitucional e Administrativo – Isonomia – Carreiras da 

magistratura e do Ministério Público – Concessão de licença-prêmio 

ou Indenização) 

 Paradigma 

RE 1059466  

 Questão submetida a Julgamento 

Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público: direito dos juízes do 

Poder Judiciário da União à licença-prêmio (ou à indenização por sua não fruição).  
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 Tese firmada 

1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos 

termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, 

§ 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que 

couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;  

2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a 

remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal;  

3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 

mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme 

fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos 

termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF);  

4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, 

de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do 

Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 

previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada 

a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos;  

5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 

37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade 

previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da 

Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 

5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 

75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do 

respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o 

máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 

75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que 

importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, 

I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); 

gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c 

LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias 

(LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 

13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores 

retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 

2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será 

sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das parcelas 

indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e fixados em 

resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 

Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não 

transitada em julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até 

a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e 

Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão 
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ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 

5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente 

quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como 

nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 

recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas 

forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e 

Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no 

Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício 

cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público;  

6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses 

limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 

Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, 

da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de 

permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo 

acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991);  

7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em 

decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 

são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio 

combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, 

gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença 

compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licenças 

compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 

remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, 

indenização por serviços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche;  

8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por exercício 

de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 

esteja expressamente autorizado na presente Tese;  

9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios 

somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 

Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”);  

10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 

Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como 

constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e 

efetivo controle;  

11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 

134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos 

termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou 

manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou 

decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão 

judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os 

pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4;  

12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá 

superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal;  
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13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos 

controles internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o 

pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos 

honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes 

nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, 

sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria;  

14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição 

Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 

sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras 

continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que 

sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88);  

15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 

Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão 

publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos 

seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem 

por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos;  

16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho 

Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências aqui 

previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração 

de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), 

em caráter nacional;  

17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração 

referente ao mês de maio/2026;  

18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 

monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses 

ora fixadas.  

 Data do Julgamento 

25/03/2026 

 

TEMA 976 
(Constitucional e Administrativo – Isonomia – Carreiras da 

magistratura e do Ministério Público – Diárias) 

 Paradigma 

RE 968646 

 Questão submetida a Julgamento 

Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério Público e do Poder 

Judiciário. 
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 Tese firmada 

1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos 

termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, 

§ 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que 

couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;  

2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a 

remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal;  

3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 

mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme 

fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos 

termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF);  

4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, 

de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do 

Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 

previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada 

a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos;  

5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 

37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade 

previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da 

Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 

5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 

75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do 

respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o 

máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 

75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que 

importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, 

I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); 

gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c 

LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias 

(LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 

13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores 

retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 

2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será 

sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das parcelas 

indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e fixados em 

resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 

Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não 

transitada em julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até 

a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e 

Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão 
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ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 

5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente 

quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como 

nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 

recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas 

forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e 

Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no 

Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício 

cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público;  

6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses 

limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 

Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, 

da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de 

permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo 

acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991);  

7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em 

decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 

são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio 

combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, 

gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença 

compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licenças 

compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 

remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, 

indenização por serviços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche;  

8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por exercício 

de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 

esteja expressamente autorizado na presente Tese;  

9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios 

somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 

Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”);  

10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 

Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como 

constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e 

efetivo controle;  

11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 

134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos 

termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou 

manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou 

decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão 

judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os 

pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4;  

12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá 

superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal;  
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13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos 

controles internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o 

pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos 

honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes 

nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, 

sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria;  

14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição 

Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 

sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras 

continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que 

sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88);  

15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 

Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão 

publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos 

seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem 

por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a 

estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -

CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo 

das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei 

nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter 

nacional;  

17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração 

referente ao mês de maio/2026;  

18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 

monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses 

ora fixadas.  

 Data do Julgamento 

 25/03/2026 

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 1164 
(Administrativo – Concurso público – Extinção superveniente de 

cargos – Limite de gastos – Direito à nomeação)  

 Paradigma 

ARE 1316010  
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 Questão submetida a Julgamento 

Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos 

com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para 

afastar direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas 

previsto em edital de concurso.  

 Tese firmada 

A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da 

superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar 

regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao término do 

prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do direito 

subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas.  

 Data do Trânsito 

26/03/2026 

 

TEMA 1229 
(Eleitoral – Substituição, pelo vice, do titular da chefia do Poder 

Executivo – Seis meses anteriores ao pleito – Decisão judicial – 

(In)elegibilidade)  

 Paradigma 

ARE 1355228 

 Questão submetida a Julgamento 

Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em virtude 

de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um 

segundo mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, da Constituição Federal, na 

redação dada pela Emenda de n. 16/1997.  

 Tese firmada 

O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, em 

decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, não conta como exercício de um 

mandato para efeito de reeleição.  

 Data do Trânsito 

27/03/2026 
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TEMA 1337 
(Tributário – PIS e COFINS - Repristinação de alíquotas integrais - 

(In)aplicabilidade da anterioridade nonagesimal)  

 Paradigma 

ARE 1501643 

 Questão submetida a Julgamento 

Aplicação da regra de anterioridade tributária nonagesimal em face da repristinação de 

alíquotas integrais do PIS e da COFINS promovida pelo Decreto nº 11.374/2023.  

 Tese firmada 

A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação promovida 

pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade nonagesimal.  

 Data de Trânsito 

26/03/2026 

 

TEMA 1342 
(Administrativo – Servidores distritais – Limitação temporal da 

condenação de reposição salarial – Compensação com reajustes 

posteriores) 

 Paradigma 

ARE 1514867 

 Questão submetida a Julgamento 

Limitação temporal de efeitos de condenação judicial de reposição salarial e a possibilidade 

de compensação de crédito com reajustes posteriormente concedidos aos servidores 

distritais.  

 Tese firmada 

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a possibilidade de se limitar, em liquidação 

de sentença, os efeitos de condenação judicial de reposição salarial decorrente de plano 

econômico em favor de servidores distritais.  

 Data do Trânsito 

26/03/2026 
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

TEMA 1417 
(Administrativo – FIES – Prorrogação da Carência – Período da 

residência médica)  

 Paradigmas 

REsp 2206224/PB, REsp 2214501/CE, REsp 2214389/PB, REsp 2206352/CE, REsp 

2211667/DF, REsp 2214390/RN, REsp 2239056/AM, REsp 2214388/PB e REsp 

2238940/DF.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do FIES durante o período de 

residência médica, requerida após o início da fase de amortização contratual.  

 Anotação NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os processos 

pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC).  

 Data da Afetação 

23/03/2026  

 

Tema 1418 
(Previdenciário e Processual Civil – Cessão de crédito – Precatório 

previdenciário – Controle judicial ex officio)   

 Paradigmas 

REsp 2216815/RS, REsp 2217133/RS e REsp 2217137/RS.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação previdenciária inscrito em 

precatório e ii) se cabe o controle judicial, ex officio, da regularidade do negócio jurídico, nos 

termos do art. 168, parágrafo único, do Código Civil.  

 Anotação NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e 

agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional.   
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 Data da Afetação 

23/03/2026 

 

TEMA 1419 
(Processual Civil – Honorários de sucumbência – Ação rescisória – 

Modulação de efeitos – Tema 69/STF)  

 Paradigmas 

REsp 2222626/RS e REsp 2222630/RS.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se deve condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência o 

acórdão que julga procedente a ação rescisória para aplicar a modulação de efeitos 

realizada pelo STF em seu Tema 69 da repercussão geral.  

 Anotação NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

 Data da Afetação 

24/03/2026  

 

TEMA 1420 
(Civil e Consumidor – Rescisão de contrato de compra e venda – 

Bem imóvel – Alienação fiduciária em garantia – Ausência de registro 

– Legislação aplicável) 

 Paradigmas 

REsp 2228137/SP, REsp 2226954/SP e REsp 2234349/GO.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária 

não levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições 

da Lei nº 9.514/97ou do Código de Defesa do Consumidor.  
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 Anotação NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais locais ou no STJ, que versem sobre 

idêntica questão.  

 Data da Afetação 

26/03/2026 

 

Acórdão Publicado 
 

TEMA 1338 
(Processual Civil – Citação por edital – Prévia expedição de ofício a 

órgãos públicos para localização do réu)  

 Paradigma 

REsp 2166983/AP e REsp 2162483/AP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de 

expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos 

para localizar o réu antes da citação por edital.  

 Tese firmada 

1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços 

públicos não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital. Compete ao 

magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a suficiência das diligências 

realizadas para localização do réu, devendo motivar a conclusão quanto ao esgotamento 

razoável dos meios disponíveis.  

2. Considera-se atendido o requisito do § 3º, do CPC art. 256, quando infrutíferas as 

tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por 

meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Juízo (como SISBAJUD, 

RENAJUD e INFOJUD, dentre outros), sendo desnecessário o esgotamento de todos os 

meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de serviços públicos.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão dos processos em trâmite nos tribunais de segunda 

instância ou no Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a 

providência prescrita no art. 256-L do RISTJ.  

 Data de Publicação 

27/03/2026 
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TEMA 1178 
(Processual Civil – Gratuidade de justiça – Aferição da 

hipossuficiência da parte – Critérios objetivos) 

 Paradigma 

REsp 1988687/RJ, REsp 19886997/RJ e REsp 1988686/RJ.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da hipossuficiência na 

apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por pessoa natural, levando em 

conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo Civil.  

 Tese firmada 

i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária 

requerida por pessoa natural.  

ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a presunção de 

hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a 

comprovação de sua condição, indicando de modo preciso as razões que justificam tal 

afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC.  

iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode ser 

realizada em caráter meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento 

exclusivo para o indeferimento do pedido de gratuidade.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos 

especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito 

(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ).  

 Data da Publicação 

18/03/2026 

 

TEMA 1296 
(Processual Civil – Obrigação de fazer – Prévia intimação pessoal do 

devedor para cobrança de multa) 

 Paradigma 

REsp 2096505/SP, REsp 2140662/GO e REsp 2142333/SP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a 

cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  
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 Tese firmada 

A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer ou de não 

fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa coercitiva, 

nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor do 

CPC de 2015.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que 

versem sobre idêntica questão.  

 Data da Publicação 

27/03/2026 

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 1104 
(Administrativo – Responsabilização Civil – Danos materiais e morais 

coletivos – Tráfego com excesso de peso - Rodovias) 

 Paradigmas 

REsp 1908497/RN e REsp 1913392/MG.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória, bem como de responsabilização civil 

por danos materiais e morais coletivos causados pelo tráfego com excesso de peso em 

rodovias.  

 Tese firmada 

O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos danos materiais e morais 

coletivos decorrentes do tráfego reiterado, em rodovias, de veículo com excesso de peso, 

autorizam a imposição de tutela inibitória e a responsabilização civil do agente infrator.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ora afetada e tramitem no território 

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015).  

O Supremo Tribunal Federal, no ARE 1569089/STF-RG, reconheceu a natureza 

infraconstitucional da matéria e fixou a seguinte tese.  
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 Tema 1.439/STF 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a possibilidade de cumulação de sanções civis e 

de multa inibitória (astreintes) com a penalidade administrativa prevista no Código de 

Trânsito Brasileiro para a infração de transportar carga com excesso de peso em rodovias 

federais aplicando-se, assim, os efeitos da ausência de repercussão geral.  

 Data do Trânsito 

14/03/2026 

 

TEMA 1346 
(Administrativo - Iluminação pública – Transferência de ativos das 

distribuidoras de energia elétrica aos municípios – Resoluções da 

ANEEL) 

 Paradigmas 

REsp 2174051/SP e REsp 2174052/SP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência, com base em 

normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela 

Resolução ANEEL n. 479 /2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), 

da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como 

Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios 

e ao Distrito Federal.  

 Tese firmada 

Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base em normativos 

da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução 

ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da 

responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como Ativo 

Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao 

Distrito Federal.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais 

ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista no art. 256-

L do RISTJ.  

O Supremo Tribunal Federal, no RE 1350665/STF-RG, reconheceu a natureza 

infraconstitucional da matéria e fixou a seguinte tese.  
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 Tema 1.181/STF 

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a 

controvérsia relativa à extrapolação dos limites do poder regulamentar pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), na edição das Resoluções 414/2010, 479/2012 e 

587/2013, as quais determinam a transferência aos municípios do sistema de iluminação 

pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço AIS da distribuidora de energia 

elétrica.  

 Data do Trânsito 

13/03/2026 
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